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À Procuradoria
      

Em atendimento a esta Procuradoria, informo não haver no sistema desta Casa, Projeto de Lei ou Lei Municipal, em vigor, com mesmo objeto ao Projeto de Lei nº 19/2025 que versa sobre o seguinte tema: “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA ‘PRODUTOR MIRIM’ NO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A título de esclarecimento, cito para observação as seguintes leis:

1) Lei Municipal nº 3453 de 02 de julho de 2021
Ementa: “INSTITUI O SISTEMA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL NO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ”.

2) Lei Municipal nº 2267 de 13 de agosto de 2013
Ementa: “AUTORIZA A CRIAÇÃO DE CAMPANHA DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL NAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ”.

3) Lei Municipal nº 2249 de 17 de julho de 2013
Ementa: “INSTITUI O PROJETO ‘HORTA NA ESCOLA’, A SER DESENVOLVIDO NAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ”.

4) Lei Municipal nº 799 de 30 de dezembro de 2003
Ementa: “AUTORIZA A INTRODUÇÃO NA GRADE CURRICULAR MUNICIPAL DA MATÉRIA EDUCAÇÃO AMBIENTAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
Em tempo, informo que as legislações mencionadas estão anexadas ao Projeto n°19/25 no SAPL e seguem junto fisicamente.

A pesquisa para esta certidão foi realizada no SAPL e no sistema da Câmara Municipal de Barra do Piraí.

Palavras-chave utilizadas: Produtor; Mirim; Produtor mirim; Ambiental; Educação ambiental; Escolas; Empreendedorismo; Ecológico; Agroecológico.


Respeitosamente,

Barra do Piraí, 03 de Fevereiro de 2025.




Sidney Rodrigues de Souza Júnior
Técnico Operacional
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